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ATOS DO PODER EXECUTIVO

RESOLUÇÃO Nº 002/2019.

                                                   “Altera o Art. 6º do Regimento Interno  da

                                                    Câmara Municipal de Nova Floresta, e dá

                                                    outras providências.”       

                            A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
NOVA FLORESTA ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei, FAZ SABER, que o Plenário da Câmara Municipal de
Nova Floresta/PB, aprovou e promulga a seguinte:

                          RESOLUÇÃO:

                          Art. 1º Altera o Art. 6º do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Nova Floresta - Estado da Paraíba, passando a vigorar com a
seguinte redação:

                         Art. 6º – As Sessões Legislativas Ordinárias, que transcorrem
durante cada ano, compreendem apenas um período Legislativo: de 15 de fevereiro
a 01 de dezembro.

                         Artigo 2º - A presente resolução entrará em vigor na data da sua
publicação.        

                         Sala das Sessões da Câmara Municipal Nova Floresta, 21 de
novembro de 2019.

José Leonardo da Silva               Robson Tiago Ribeiro de Lima

Presidente                                                   Vice-Presidente

 

            Francisco Jácio da Silva             Sérgio Augusto de Andrade Lima

                          1º Secretário                                                 2º Secretário

 

LEI Nº 986/2019 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2019.

“Concede o Título de Cidadão Florestense a Sra. JOSEFA EMÍLIA DA SILVA e
dá outras providências”.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE NOVA FLORESTA, Estado da Paraíba
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 37 da Constituição
Federal e artigo 65, inciso XXI da Lei Orgânica do Município, faz saber que à
Câmara Municipal de Nova Floresta aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º. Concede o Título de Cidadão Florestense a Sra. JOSEFA EMÍLIA DA
SILVA e dá outras providências;
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação;
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Floresta - PB, em 29 de Novembro de
2019.

 

LEI Nº 987/2019 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2019.

“Solicita autorização para transpor, transferir e/ou remanejar dotações
orçamentárias, do orçamento vigente e da outras providências”.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE NOVA FLORESTA, Estado da Paraíba no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 37 da Constituição
Federal e artigo 65, inciso XXI da Lei Orgânica do Município;
Considerando a mudança de entendimento externada pela Auditoria do Tribunal de
Contas do Estado da Paraíba nos relatórios de acompanhamento da gestão,
exercício de 2018 e 2019, acerca da utilização de instrumento indevido para
realocação de recursos orçamentários no que concerne a abertura de créditos
adicionais suplementares por anulação de dotações entre diferentes órgãos,
programas ou categorias econômicas;
Considerando a mudança de entendimento externada pela Auditoria do Tribunal de
Contas do Estado da Paraíba nos relatórios de acompanhamento da gestão,
exercício de 2018 e 2019, acerca de que não é previsto que a Lei Orçamentária
Anual – LOA dê autorização para o Executivo proceder a remanejamentos,
transposições ou transferências, orientando que devem ser autorizados por lei
especifica;
Faz saber que à Câmara Municipal de Nova Floresta aprova e eu sanciono a
seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a transpor, transferir e/ou
remanejar dotações orçamentárias de uma Unidade Orçamentária para outra, de um
Órgão para outro, de uma Ação para outra, ou entre qualquer atividade de gastos
dentro da esfera orçamentária, durante o orçamento vigente, obedecendo ao inciso
VI, doa art. 167, da Constituição Federal.
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos,
retroaplicados, a partir de 1º de janeiro de 2019, durante toda a vigência da LOA
relativa ao presente exercício financeiro.
Art. 3º - Revogam-se todas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Floresta - PB, em 29 de Novembro de
2019.
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